
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS OO1/2023 - CONSETHO ESCOTAR Drg ANTÔNIO
RAIMUNDO GOMES DA FROTA

CENTRO DE ENSINO EM PERíODO INTEGRAL CEPI DRg ANTÔNIO RAIMUNDO
GOMES DA FROTA

COORDENAçÃO REGIONAT DE EDUCAçÃO DE GOIÂNIA/GO

PROCESSO Ne 2022.0000.608.9584

TIPO: MENOR PREçO POR IOTE

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar DRs ANTÔNlo RAIMUNDo GoMEs DA FRoTA,

nos municípios de GOIÂNlÀ conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 12 de janeiro de 2O23 às 09 horas,

Obs. Horário de Brasília.

DE REGISTRO DE

I Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a

I publicidade da presente licitação se deu por meio êletrônico

I via www.comprasnet.go,Fov.br, www.educacao.go,gov.br e por Publicação no

I Oiário Ofi.i"l do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.

I

I

I

I

1e e 2e Semestre dê 202:



AV|SO DE UC|TAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1/2023 - CONSELHO ESCOTAR DRg ANTÔNIO

RAIMUNDO GOMES DA FROTA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pelaPortaria neOOI|2O22 - CONSELHO ESCOLAR DRe ANTôN|O RAIMUNDO
GOMES DA FROTA - GOIÂNIA-GO, torna público, para conhecimento dos

interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do

site www.com p rasnet.go.gov. br e www.sed uc.go.gov. br, o Edital de Licitação na

MOdAIidAdC PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 OOU2O23, tiPO MENOR PREçO POR

LOTE, licando disponíveis os lotes xxxxxxx poro Disputa Geral e Lotes em
atendimento oo disposto nos orts. 7e e 9e do Lei estadual ns 77.928/72
estabelecida o Coto Reservado para Disputa entre ME/EPP e aindo observando os

§7" e 2' da referida [eí, oriundo do Processo ne 2022.0000.608.9584, que constitui
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema

Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar DRe ANTÔNlo RAIMUNDO GoMES DA FRoTA, no

município de GOIÂNlA, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações

e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, estando a presente licitação e

consequente contratação regidas pela Lei Estadual ns 17.928 de27 de dezembro de
2012, Decreto Estadual np 9.66612020, e pela Lei Federal np 8.666 de 21 de junho

de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne 123 de

14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAçÃO: ltens xxxxxxx - Disputa Geral e Lotes - 01,02,03,04,05,06,07 e 08

Cota Reservad a ME/EPP.

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: t2/O1/2023 às 09 h

Local de realização: www.com p rasn et.go.gov. b r



Fundamento Legal: Lei Federal np 8.666 de 2LlO6/1993 e suas alterações, Decreto

i Federal ne !O.O24/2O19, Decrero Estadual np 9.666/2C20, Lei Estadual ns 17.928de ,

27.72.2012, Lei Complementar Esradual ns 117 de 05/l0l2Ot5, Decreto Estadual ns
9.666, 21.05.2020, Decreto Estaduai np 7.466/207L, Decreto Estadual ns7.437, de
06 de setembro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.com prasnet.Ao.Êov. br e www.ed ucacao.go.Hov. b r

lnformações/Pregoeiro: t\62i 98273 - 21,95

Conselho Escolar DRg ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA

Endereço completo RUA IOSE HONORATO S/N QD 17 SETOR CTDADE JARDTM -
GOIÂNIA-GO

Fone: (62),982147:3461

SISTEMA DE REGISTRO OÊ PREçOS

PREGÃO ETETRÔNICO NE OO1/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne oou2o22 - coNsELHo EscotAR DRe ANTÔNlo RAIMUNDO GOMES

DA FRoTA - GolÂNlA-GO tornâ público, para conhecimento dos interessados, que

realizará licitação na modalidade PREGÃo ETETRÔNlco sRP, tipo MENoR PREço
POR IOTE, em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.po.Rov. br,

nos termos da Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2O72, Decreto Federal ne

fO.O24/2079, Decreto Estadual np 9.666/2020 e pela Lei Federal ns 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho cie 2002, Lei Complementar no

I23 de L4 de dezembro de 2006, Lei ns 9-307 de 23 de setembro de 1996, Lei

Complementar np 144 de 24 de iulho de 2018, Decrero Estadual ne 7.437 , de 06 de
setembro de 2011, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2O2O, e demais
normas pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e

seuS anexos.



1. COND|çÔES GERATS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5e, caput, do Decreto Estadual np 9.666/2020').
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas
do certame (art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadualnp 9.666/20201.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Drs ANTÔNlO
RAIMUNDO GOMES DA FROTA, com apoio técnico e operacionâl à Superintendência
Central de Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da
Administração, que atuará como provedor do Sistema de Compras do Estado de

Goiás (art. !2do Decreto Estadual ns9.666/2O201.

1.4. As dúvidas quanto à operaciona lização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone:62.3201-8752.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar Dre ANTÔNlO RAIMUNDo GoMES DA

FROTA, no município de GOIÂNIA, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos sites www.com prasnet.go.gov. br e www.seduc.go.gov. b r, prevalecerá, sempre,

a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.comprasnet.so.eov.br, no dia t2litl2023 a partir das 09 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do site www.com prasnet.go.gov. br, no período compreendido entre o

dia 281L212O23 até às 08h59min do dia t210112023. O encaminhamento das

propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário
da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual np 9.66612O2O1;



3.3. A fase competitiva de lances terá início às 09h10min do dia t2l0tl2023 e têrá
duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, ob rigatoria mente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para inÍcio da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão,

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido
e no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO E TMPUGNAçÃO AO EDTTAT

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar escla recimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por melo do sistema comprasnet.go.gov.br
(art. 23 do Decreto Estadual ne 9.666120201.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § Le, do Decreto Estadual np 9.666/2020l;

4.3. As impugnações e pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame (aít. 24, § 1q, do Decreto ns 9.666/2020), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 2a, § 3e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020\;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro
serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta



por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração (art. 23, § 2s, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

s. DAS COND|çõES DE PARflCTPAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal ne

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,

em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov. br, o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, indepen dentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia

promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no

arl. 72, § 8s, V, da Lei ns 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da

Lei nP 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com

o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou em liquidação.



a prêsenta rem Certidão emitida pela instância iud icial competent e, que ateste que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.656/93 e de compro de acolhimento
iudicial do Plano de Recuoeracão. nos termos do art. 58 da Lei n'11.101/05, em caso
de recuperacão iudicial; ou homolosacão iudicial do Plano de Recuperacão, no caso
de recuoeracão extraiudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número
de em resa s NÃo SERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9s da Lei Federal ns 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos
da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário,
sócio ou dirigente que seja côn.juge ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DtFERENC|ADO, FAVORECTDO E StMPUFICADO CONCEDTDO ÀS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 123/2006, serão
assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os

itens destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1q do art. 43 da Lei

Complementar ns 723|2OOG c/c do §1e do art.43 da Lei Complementar ne 741/ZOLa;

6,2- Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações

concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar
ns 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das

exclusões relacionadas no artigo 3s, §4e, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitantê a opção de declarar-se como

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de

enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento

5.2.8.1) AS LICITANTES em processo de Recuperacão Judicial que



do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos
benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne 723/2006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sa nções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrôn ico www.comprasnet go.Êov.br, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5s (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa ns 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.com prasnet.qo.gov. br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 32OL-8752.

7.3. Os interêssados poderão se va ler do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento

de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

rêquisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certiÍicado de registro
cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5- O uso da senha de acesso pela licitante é de sua respon sabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ele efetuada dlretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.



7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual n"- 9.666/2020, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistemâ, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1p da LC ns 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir ã

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.26,

§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020\.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual ne

9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES



9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadãs, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual nq 9.666/2020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decrêto Estadual np 9.666/2020\.

9.2.3. A não d escla ssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de RSO,01 (um centavo)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § 1e, do Decreto Estadual na 9.66612020l'.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R§0,01 (um

centavo)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2s, do Decreto Estadual na 9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual np 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de RS0,01 (um centavo)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos la nces.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual np 9.666/2020\.

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,

caput, do Decreto Estadual nç 9.666/2O20l.



9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2e, do Decreto Estadual ne

9.666/2O2O\.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema ComprasNet.GO (art. 35 do Decreto
Estad ual na 9.666/2020l;

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.L5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divul8ação (art- 35 do Decreto

Estad ual nP 9.666/2020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor prêço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os lotês 01,02,03,04,05,05,07 ê 08, poderão proceder ao reglstro da proposta

e participar da disputa apenas microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme determinação do art. 9e, §§ 1e e le, da Lei Estadual ne 17.92812OL2. "5e a

mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor
do que o obtido na cota reservada." Caso a licitante detentora da melhor oferta, após

a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma será

d esclassificad a.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.



9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadu al ns 9.66612020\.

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2e, do Decreto Estadual na 9.666/20201.

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual np 9.666/2O20.

10.2. Será desclassificada â proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Parâ efeito de comprovação
da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de.iustificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexeq uibilid ade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;



9.L8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP
na inserção da proposta no sistemâ Comprasnet, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto ns 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9. 21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma últimâ oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem .jus às margens de preferência, conforme
regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei Federal ne 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.



Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcion almente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

L0.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.

38, § 2e, do Decreto Estadual nç 9.666/2020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

L0.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto

Estadu al nP 9.666 I 2O2O\.

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual na 9.666/2020l.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020\.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

eas



empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTUTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.go.sov.br);

11.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.eov.br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

su bsequ ente.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atuâlizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.44, §3s,
do Decreto Estadual ne 9.666/2070.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

slstema, no prazo de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de inabilitâção.



11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadam ente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representãnte legal (diretor, sócio ou

superintendente) da empresa licitante, caso não ha.ja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.11.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de

recursos adm inistrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica

no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não

inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. oortaldoem reendedor gov.br

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresâ individualde responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad m inistradores;

11.11.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;



11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus adm in istradores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

1L.L2.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

7!.72.2. Copia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.12.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciâr a interposição de

recursos adm in istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica

no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não
inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime
a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazend a.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão

Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Rêlativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens"c" e"d" serão alcançadas por meio de

certidão expedida con iuntamente pela Secretarie da Receita Federal do Brasil ÍRFB)



e oela Procuradoria eral de Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) oor elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação ondê a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federal np 72.440/2077.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ne

7.42s/2071.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

11.12.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-Financeira

11.13.1. A qualificação econôm ico-financeira será comprovada mediante a

a presentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis

na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de

encerra mento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.



a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ns

6.4O4/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

tLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

116=(AC) /(PC) >1
ISG=AT/(PC+ELP) >1

Onde:

AC = ativo circu lante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circu lante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1)A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 7O% (dez por cento)
do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos

referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ns 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação

em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de

materiais, não será exigida de microêmpresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

AT = ativo total



c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida a penas a apresentação do Balenço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data dê apresentação da proposta. Se

a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão
de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no
certame seja da filial, a Certidão Netativa de Falência e Recuperação Judicial deverá
ser da filial e da matriz.

11.14. Qualificação Técnica

11.14.L. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATóR|O (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas
do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de
no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o

forn ecimento do objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as

legislações vigentes, afim de garantir qualidade higiên ico-san itária dos alimentos e

regularidade fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica
profissional e/ou operacional para executar o objeto.

L1.14.2. O licitante enquadrado como microem preendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
'l-23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.



11.16. Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
ap resentação de justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição.

11,.L7 . A não-regu larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresâ
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continu idade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ns

9.666/2020.



12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei Federal ne

8.666/e3).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão
ou q ualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao

atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6q, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operaçôes e prestações

internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

L2.12. Por determinação da Procu radoria-Geral do Estado através de seu Despacho
" AG" na 7203 /2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na

situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoria mente, além

do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço

considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no



sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/íax, n.s da conta corrente,
Banco, n.a da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.e do Pregão; ne do item ou ne do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso

de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a

indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no ComprasNet.GO;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

72.74. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à

unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificaçõês técnicas;

L2.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo

licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

recu rsos

13. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;



13.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

13.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

13.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

13.6. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com
as normas san itá rias;

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E COND|çÕES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.666/2020;

14.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

1a.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CN PJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ

do fornecedor.

14.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secçôes, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

14.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre"
e deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem



manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de
acordo com as características do produto).

14.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

14.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

14.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável
deverá emitir uma reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

14.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitadâ e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

consta nte;

14.11 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de

acordo com a qualidade atestada nas amostras.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.L. Todos os encar8os decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;

15.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

15.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO

DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO,

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

16. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
rêcebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;



16.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

16.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

1.6.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

16.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contrâtada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

ad min istrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

16.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meío de Transferência Bancária, Cheque,.Caltitro de Crédito, conforme

a dlsponibllidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

paBamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56112O19;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)



decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
(art. 45, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

17.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mãs apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

17.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3p do Art. 45 do Decreto Estadual ns 9.666/202O.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto Estadual ns

9.666/2O2Ol.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art. 45, § 4s, do Decreto Estadual np 9.66612O201.

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

17.6. O recurso contra a decisão do Pre8oeiro terá efeito suspensivo para o item que

d isser respeito.

17.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)

dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo .iusto. O

encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.



18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1s da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

78.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais
atualizados.

19. DAS CONDIçÔES pAnA CONTRATAçÃO

19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual ne L9.'154/t7, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não
podendo â empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.com prasnet.so.sov. b r).

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a

Ata de Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificâdo, nos

termos do art. 64, §le, da Lei Federal n.s 8.666/1993.

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores - CADFOR no site www.com rasnet ov.br com a entrega doso

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa
ne 004/201I-GS/SEG PLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação,
e entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo

para assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 3207-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinara Ata de ReBistro de

Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais



documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 49, §2s, do Decreto Estadual np 9.666/2020, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.

19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da ad.iudicatária em assinar a Ata de Registro de

Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

19.7.1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade

da Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a

às penalidades previstas em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e

do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar

relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o
cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformações - SEl, conforme
a lnstrucão Normat iva nP OO8/ZO17-SEG PLAN.

79.11. Para se câdastrar, o usuário externo deverá acessar o

sítio: htto://sei.Roias.gov.brl como se cadastrar.oho e seguir todas as orientações ali

d is postas.

19.12. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações - SEI é realizado pela Secretaria
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62]1 320t-65O7 / 3201-6555 / 320L-6565 ou e-mail:
sei@sead.go.gov. br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 o período de vigência do contrato será de o7 (sete) meses, contados a partir de

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário

Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal

nq 8.666/93.



21. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

22. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a

Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da
convocação poderá ser prorrogado, a critério da administração, quando solicitado
pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de L2 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário
Oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em
obediência a Lei Estadual ne. 7'1.928/2072.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão d isponibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a

vantagem técnico-econôm ica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência

de fornecimento em caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do
prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas

necessitar a Administração.



24. DA ALTERAçÃo ol nra DE REGrsrRo DE pREços

24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quântitativos, obedecidas
as disposições da Lei Federal ns 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para

alterações contratuais.

24.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

25. DO CANCETAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamentê justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no câso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:



a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força mãior devidamente
comprovados.

25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada
a uto matica m e nte:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

25. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

26.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) mesês contado a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da
União. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestâção do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas.

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de
sua proposta, cujo preço Íoi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.

27. DO CADASTRO NO SEI . SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAçÃO



27.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
lnformações - SEl, conforme a lnstrução Normativa ns 008/2017-SEG PLAN.

27 .2. O usuário a ser cadastrado será aq uele q u e assina rá a Ata de Registro de Preços
e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.

27.3.Para se cadas$ar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei.goias.gov.br/como_se_cadasrar e seguir todas as orientaçôes ali dispostas.

27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de
Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones (62l.3207-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov. br.

28. DAS COND|çÕES pme FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado pâra, no prazo de
03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços,
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de
suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não

apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo

ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art. 65, da Lei Federal nq 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

u n ilateralmente, do valor inicial do contrato.



30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. Os vâlores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal np 7O.192/Ol contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCA0) -1]

Onde:

q= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato
no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAT

31.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
adm inistrativa.

31.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do

contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipu lados;

lV - O etraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no êdital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e

do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instaurãção de insolvência civil;



X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;

Xlll - A supíessão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1s
do art.65 da Lei Federal ns 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal ns 8.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráerafo único: os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos

autos do Drocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota

Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do

documento para atestação pelo Gestor.



32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado pirr meio deiitnsferência Bancária, Chequê, Cãrtão.dâi.Crédito, conriorme
a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente ãtestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pa8amento a que se refere o Decreto Estadual no- 9.567/2079;

32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolâr, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

tota l, bem como as Certidôes de Reeularidade Fiscal Federal , Trabalhista, Estadual
e Municipal devidamente atualizadas;

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados;

32.7. O Conselho Escolar DRs ANTÔN|O RAIMUNDO GOMES DA FROTA, pagará, à

contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55,
inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência

em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

32.9. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento

serão calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pa8os pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento ê a

data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

32.11. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO

ESCOLAR é 00.000.000/0ooo-oo.



33. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de
Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo
do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão da respectiva Nota de Empenho.

34. DAS PENATIDADES

34.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será
descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas nos itens seguintes e das cominaçôes legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo
com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

34.1.1As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

34.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumu lativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratadã, além das cominações

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

34.1.3.1 fO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;



34.7.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

34.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; prâticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

34.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obri8ações assumidas, â licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.q 8.666/1993 e demais legislações

aplicáveis.

3s. DA CONCTUAçÃO E MED|AçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nq 144, de 24 de julho de 2018.

36. DA CúUSUI.A COMPROMISSóRIA

36. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao âjuste decorrente desta

licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniâis disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 744, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes pãra indicar os árbitros e renunciando expressamente

à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.



37. DTSPOSTçÕES GERATS

37.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitâs alegações de descon hecim ento.

37.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condições do mercado, conforme determinação do Art.9", inciso Xll do Decreto
Estadual n" 7 .437 /2OLt.

37.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

37.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

37.6. As licitantes deverão acessar diariamente o slte www.comBfasnet.go.gov.br a

fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

37.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

âfastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

37.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processua lização, bem como
não importem em vantagem â uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

37.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridãde superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

37.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

37.11. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

37.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente neste coNSELHO ESCOLAR.

37.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da se6urança

do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.



37.74. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

37.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontrata r e/ou transferir total ou parcialmente
o compromisso assumido;

37.16. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir
prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da
proposta.

37.77. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual np 9.666 /20201.

37.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

37.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual np 9.666 /2O2Ol.

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral
do Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

37.27. Parc as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de GOIÂNlA-
GO (sede do Conselho Escolar responsável pela contratação), com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

38. ANEXOS

38.1. São partes integrantês deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Arl.27 da Lei Federal n.s 8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação
Certificado de Registro Cadastral - CRC

Goiânia, 28 de dezembro de 2O22

\, oú- ch.i, !i,,r.-,,rurr-ü wt.fu,s *;b>)- / vAtERUl GADETHA MAGALHIES DOS SANTOS

Pregoeiro Conselho Escolar DRs ANTÔNlO RAIMUNDO GOMES DA FROTA



ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui ob.ieto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar DRe ANTÔNlO RAIMUNDO GOMES DA

FROTA, no município de GOIÂNIA, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso

iguãlitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a

UNidAdc ESCOIATCENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL CEPI DRg ANTÔNIO

RAIMUNDo GoMES DA FROTA do municipio de GOIÂNlA, nos termos normatizados
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil- FNDE. Para tender o calendário

escolar do 1e e 2e sêmêities de 2023.

3. DA TONTE DOS RECURSOS TINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAçÕES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES



LOTE O1- PANIFICADOS

GÊNERo aUMENÍícro DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE PREçO UNITÁRIO ÍOTAL DO ITEM

1 (g BISCOITO DE QUEUO

Biscoito de Queiio composto
por polvilho, gordura vegetal,
ovos, sal refinàdo, leite em pó,

farin ha integral de soja;

crocante. O prazo de validade
do produto deverá ser de 3
dias contados a pàrtir da data
de fabÍicação

150,0000

Rs 24,72

Rs 3.708,00

2 kg
BOLO PRONTO

vÁRros saBoREs

BOLO PRONTO VÁRIOS

SABORES: Produto obtido da
mistura de farináceos
(podendo ser farinha de trigo,
polvilho, araruta, amido dê
milho) com ovos, óleo vetetal
ou margãrina ou manteiga,
açúcar, leite pasteurizado,
adicionado de fermento
químico, sem con5êrvantes. O
prazo de validade do produto
deveÍá ser de 24 hoÍas
contando a partir da data de
fabricação,

340,0000

RS 2s,93

R5 8.816,20

3 BROA DE MII-HO

BROA OE MILHO: Elaborado
com composição bá§ica de
farinha de milho, açúcar e
outros ingredi€ntes ê

substâncias permitidas,
aprêsêntada embalagem
primária individual, contendo
as rê5pêdivas informaçõês
nutricionais, dãta de
fabricação/validade e lote. o p

Rs 24,90

Rs 2.490,00

4 Kg
ENROLADINHO DE

QUEIJO

ENROLADINHO DE QUEUO:
Salgado assado enroladinho de
quêijo deverão ter um padrão
de peso mínimo de 20 g,

apresentaí textura macia. 05
salgados assados nâo devem
apresentaÍ mâssa secâ ou
torrada. A matéria píima para

a confecção dos salgados

deverá ser de boa qualidade. O

prazo de vâlidade do produto
deverá ser de 03 dias contando
a partir dô data de fâbricação.

150,0000

Rs 36,98

Rs s.s47,00

5 Kg
ENROLAOINHO DE

SALSICHA

ENROLADINHO DE SÂI-SICHA:

salgado assado ênroladinho
de salsicha deverão têr um
padrão de peso mííimo de 50
g e apresentar textuÍa macia.
os salgados âssados não

devêm apresentâr massa seca

ou torrada. A matéria prima

150,0000

Rs 37,4s

Rs s.617,s0

IÍEM UNIOADE
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6 Kg

ESFIRRA CARNE: salgado
assâdo esfirra de frango ou
carne deverão ter um padrão
de peso mínimo de 20 g,

aPresentar textura macia. Os

salgados assados não devem
apíesentar massa seca ou
torrada. A matériâ prima pâra

a confecção dos salgados
deverá ser de boa qualidade. O

prazo de validade do produto
deverá ser de 03 dias contando
a partir da datâ de fabÍicação.

100,0000

Rs 38,63

7 Kg
PÂO (CAREqUINHA E

sovADo):

PÃO (CAREqUINHA E

SOVAOO): Produto obtido da

mistura de farinha de trigo
e/ou mistura de outras
farinhas, fermento biológico,
pode conter ovos, óleo e/ou
marBarina, sal, açúcar, leite e

tamanho uniÍorme. Sabor
doce, podendo conteí calda
doce e coco ralâdo. Unidade de

50I à 100I. O prazo de
validâde do produto deverá ser
de 03 dias contando a partir da

dâta dê fâbricação.

2S0,0000

Rs 23,08

Rs 5.770,00

Kt PÂO DE FORMÁ

PÃO DE FORMA: Pâo de forma,
com ca5ca, fresco do dia,
fatiado na vertical, com sal,

pesando aproximadamente
10009 depois de assado,

acondicionado em embalagem
de polietileno, original do
fabricante, resistente, que

permita visuàlizar o produto.
Contendo informações
nutÍicionais, data de fabricação
e validade, número do lote.
Prazo mínimo de validade 7

dias após recebamento.

100,0000

R5 27,2a

Rs 2.728,00

Kg PÃO DE MILHO

PÃO (MTLHO): Produto obtido
da mistura de fârinhâ dê trigo
e/ou mistura de outÍas
farinhas, fermento biológico,
pode conter ovos, óleo e/ou
margarina, sal, açúcar, leite e
tamanho uniforme. Sabor
doce, podendo conter calda
doce e coco ralado. Unidade de
50 g a 100 g. O prazo de
validade do prodLrto deverá ser
de 03 dias contando a pârtir da

data de Íabricação.

250,0000

Rs 23,08

Rs 5.770,00

10 Kg PÃO DE QUEIJO

PÃo oE QUEIo: salgado,
assâdo, pão dê queijo com
peso pãdÍão de 508,

340,0000
Rs 28,29

Rs 9.618,60

para e coníecção dos salgados
dêverá seÍ de boa qualidade-
o pÍaro de validade do
produto deverá 5er de 03 dias
contando a partir da data de
Íâbri

Rs 3.863,00

I

I

I
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aPrêsêntar textura macia. Os

salgados assados não devem
aprêsentâr textura seca ou
torrada. Quando assado o
produto devêrá apÍesentár
validade minima de 1dia. A
matériâ prima paía confecção
dos salgado deverá ser de boa

alidade

11 Kt PAO FRANCES

PÃO FRANCÊS: Farinha de
trigo, sal, óleo, cor do miolo
levemente creme, casca de cor
dourada, brilhante e crocante
de tamãnho uniforme. Unidade
de 50 g a 100 g. O produto
deverá apresentar validade
mínima de 24 horas após a

entrega.

ss0,0000

Rs 1s,96

Rs 8.778,00

72 Xg PÃO MANOI

PÃO MANDI: Farinha de trigo
e/ou mistura de outras

faÍinhas, feímento biológico,
pode conter ovos, óleo e/ou
margarina, sal, açÚcar, leite e

tamanho uniforme. Unidade 50
g a 100 g. O prazo de validade
do produto deveÍá seÍ de 03

dias contando a partir da data

de fabricação.

250,0000

Rs 5.812,s0

13 Kg ROSCA

ROSCA: De ótima qualidade,

íntegro produzida de forma
artesanal e que utilizam de

insumos naturais, sem

aromatizantes, corantes ê

outros aditivos. utilizados nos

industrializados, em
êstabelecimentos certif icados

e autoÍizados pela Vigilância

Sanitária. Peso poí unidade 50

g. Não deve apresentar
tamanho irregular e não

integÍidade da massà

(esfarelando ao toque dos
dedos)e amassamento do
produto. O produto não deverá
estar amassado, queimado ou
com manchas escuras na parte
infêrior (evadência de formas
sujas). Suas condições deverão
estar de acordo com a RDC nP

90 de 18/10/2000 e suas

alterações postêriores. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 24 horas
âpós â entrega.

200,0000

Rs 5.324,00

Kg TORRADA
TORRADA: Pão francês Íatiado
e torrado. Com validâde dê 15

dias após a entregâ.

100,0000
Rs 22,93

Rs 2.293,00

VAI,OR TOÍAI MÉDIO ESTIMADO DO IOTE: Setenta e seis mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos R5 76.135,80

I

I

I

I

I

R5 23,2s

Rs 26,62

t4



toTE 02 - AçOUGUE

ITEM UNIDADE GENERO ATIMENTICIO DrscRrMrNAçÂo QUANTIDADE PREçO UNITÁRIO TOTAT DO ITEM

1 Kg

CARNE BOVINA DE 1!
{PAÍrNHO)
(MOTDE/CUBO/TSCAS)

Carne Bovina dê 1. (Patinho)
(moida/ cubo/ iscas): Cor
píópria, rêm manchat
esverdeadas, cheiro e sabor
caraderístico. Neste corte
deverá conter no máximo 12%

de tordura com apresentação
devendo ser em cubos de
aproximadamentê 03 cm X 02
cm, congelada em
tempê,atura de -10'C

Rs 33,96 Rs 8.490,00

2 kg

CARNE BOVINA DE 2ê

ACÉM {MOTDA/CUBOS
ou rscAsl

CARNE BOVINA DE 2! ACÉM

lMorDA,,/cuBos ou rscAs)l
Cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de 10%

de sebo e/ou gordura e 3% de
aponevroses, ausência de
paíasitas e larvas, isenta de
cartilagens e ossos.
Embalagem de polietileno
atóxico, resistente,
transparente, intacto. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icação, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto e
número do 5lF (Serviço de
lnspeção Federal), SISÊ (Serviço

de lnspeção Éstadual)ou SIM
(Serviço de lnspeção
Municipal)de 1K9,2 Kg,3 Kg,

4 Kg ou 5. Com validade de 15

dias após a data de entrega

590,0000

Rs 29,79 Rs 17.576,10

Xg

CARNE BOVINA DE 2ê

Múscur-o (MoíDA,/
cuBoS ou tscAs)

CARNE EOVINA DE 2!
MúscuLo (MoÍoAn/ cubos ou
iscas): Cor própria, sem
manchas esverdeadas, cheiÍo e
sabor característico, máximo
de 10% de rebo e/ou gordura e

3% de aponevroses, ausência

de parasitas e larvas, lsenta de
cartilagens e ossos.

Embâlâgem de polietileno
atóxico, resistente.
transparente, intacto. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icação, procedência,
informaçôes nutricionais,
númeío de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto e

Rs 30,96 Rs 17.028,00

I 250,0«)o

3

550,0000
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número do SIF {5erviço de
lnspeção FedeÍal), SISE (ServiÇo

de lnspeção Estadual)ou SIM
(SeÍviço de lnspeção
Municipal) de 1Kg,2 Kg, 3 Kg,

4 Kg ou 5. Com validade de 15

dias a s a data de entrega

4 Kg

CARNE EOVINA OE 2i
PAI.ETA
(MOTOA/CUBOS OU

rscAs)

CARNE BOVINA OE 2! PALETA
(MOrDÂ,,/CUBOS OU tscAs):
Cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de 10%

de sebo e/ou gordura ê 3% de
aponevroses, ausência de
parasjtas e larvâ5, isenta de
cartilâgens e ossos.

Embalagem de polietileno
atóxico, resistente,
transparente, intacto. A
embalagem deverá conter
externamente os dâdos de
identif icação, procedência,
informações nutricionàis,
número de lote, data de
fabricação, datà de validade,
quantidade do produto e
número do SIF (Serviço de
lnspeção Federal), SISE (Serviço

de lnspeção Êstadual)ou SIM
(Serviço de lnspeção
Municipàl) de 1K9,2 Kg,3 KB,

4 Kg ou 5. Com validade de 15

dias após a dâta de entrega

2s0,0000

Rs 29,69 RS 7.422,s0

5 kg CARNE SECA

Carne Seca: Carne tipo SECA

no máximo 10% de gordura. A
êmbalageín deverá cohter
externamente os dados de
identificação, procedência,
número de lote, data de
validade e quantidade do

Produto. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente,
tÍanspa.ente, intacto, A
embalagem deverá conter
êxternamente os dados de
identiíicação, p.ocedência,
infoÍmações nut.icionais,
número de lote, data de
fabÍicação, data de validade,
quantidade do produto e
número do SIF (Serviço de
lnspêção Federal), SISE

{Serviço de lnspeção Estadual}
ou SIM (Serviço de lnspeção
Municipâll. Com validade de
15 dias após a data de entrega

90,0000

Rs 43,30 Rs 3.897,00

5 Kg
CARNE SUÍNA
(roMBo)

CARNE SUÍNA (TOMBO)l

Lombo desossado, sem pele,

congelado ou resfriado, limpo
em cubos ou peça inteirâ.
Embalado individualmente em
saco plástico de polietileno
transpaaente e atóxico,

RS 22,60 Rs 3.390,00

I

I

I

150,0000

I



acondicionado em caixas

lacradas, limpas, secas, não
violadas, resistentes, que

garantam a integridade do
produto até o momento do
consumo. A embalagem deverá
conteÍ externamente os dados
de identif icaçâo, procedência,
inÍormações nutricionais,
número de lote, data de

validade, qúantidade do
produto e Registro no SlF, SlSE

ou 5lM. Embalagem de 1K9,2
Kg, 3 Kg, 4 (g ou 5 kg. Com
validade de 15 dias após a datà

de entrega

Kg
CARNE 5UÍNA
(PALETA)

Carne Suína (paleta): Paleta

desossada, sem pelê,

contelado ou ÍesÍriado, limpo
em cubos ou peça inteira.
Embalado individualmênte em
saço plástico de poliet;leno
transpar€nte e atóxico,
econdicionedo em caixas
lacradas, limpas, secas, não
violadãs, resistentes, quê
gaÍantam a integridade do
produto ãté o momento do
consumo. A embalagem
deverá conter externamente
os dados de identifícação,
procedência, informações
nutÍicionais, númêÍo de lote,
data de validadê, quantidade
do produto e Retistro no SlF,

SISE ou SlM. Embalagem. Com
validade de 15 dias após a

data de entrega

150,0000

Rs 19,63 Rs 2.944,s0

8 kC
CARNE SUÍNA
(PERN[,)

cARNE SUÍNA (PERNlI): Sem
gordura, limpa e picada.

Embalada à vácuo, com
carimbo do SIF ou IMA e
informação nutricionâl e de
acordo com o cronograma.
Acima de 15 km a carne deverá
ser congêlada. Traseiro de
porco, carne 5uína 5em osso,
cortada em cubos de 30 a 50 g,

com sabor, odor e cor
característicos do produto,
congelâdo ou rêsfíiado*,
apresentado em embalagens
transparentes resistentes
fechadas a vácuo ou outro
fechamento bem làcrado, com
denominação do nome do
produto, fabricânte, endereço,
registro no Ministério da

AgÍicultura (SlF, IMA OU SIM),
data de Íabricação e validade

150,0000

Rs 2r,27 Rs 3.190,s0

I
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Kg LINGUIçA CALABRESA

t-tNGUtçA CALASRESA,

DEFUMADA, FAÍIADA,
PREPARAOA COM CARNE

SUíNA, CARNE

MECANICAMENTE SEPARADA

DE AVES, GORDURA SUÍNA,

SAL, ACÚCAR, PIMENÍA
CALABRESA, EXTRAÍO DE

ARROZ FERMENTADO,

CONOIMENTO NATURAL,

REGUTADOR DE AC'DEZ

LACTATO DE SÓDIO,

ESÍABILIZANTE POLIFOSFATO

OÉ SÓDIO, REALÇADOR DE

SABOR GLUTAMATO
MONOSSÓDtCO,

ANTIOXIOANTÊ ÉRIÍORBATO
DE SÓDIO, AROMA NATURAL E

DE PIMENTA PRETA E

CONSERVADOR DE NITRITO DE

SODIO, NÃO CONTÉM GLÚÍEN,
EMBALADO EM SACO DE

POLIÊTILENO DE BAIXA

DENSIDADE, ATÓXICA,

RESISTENTE E TRANSPARENÍE

A VÁCUO DE lKG A 2KG CADA,

E DISCRIMINADO A
IDENTIFICAçÃO DO

FRIGORíFICOEAOATADE
VALIDADE DO PRODUÍO.
(VALIDAOE MÍNIMA 02 MESEs)

100,0000

9 Rs 29,99 Rs 2.999,00

10 Kg UNGUIçA MtSÍA

Linguiça Mista: Preparada com
caínes de primeira qualidade
em bom estado sanitáÍio,
estar isento de substâncias
êstÍanhas a sua composição.
Embalagem intacta, na

embalagem deverá constar
data da íabricação, data de
validade e número do lote do
pÍoduto. Não deverá
apresentar rupeÍf ície úmida,
pêgajosa, êxsudado, líquido,
partes flácidas ou consistência
anoímal. Não será tolerada a
presença de maíchas
esverdeadas, pardacentas ou
coloração sem uniformidade.
Validade mínima de 3 meies
na datã da êntreta. Registro
no SlF, SlSE ou SlM.

250,0000

Rs 19,s8 Rs 4.89s,00

kg LINGUIçA TOSCANA

Linguiça Toscana: Linguiça
toscana f resca/curada obtida
exclusivamente de carnes
stlínâ, edicionada de gordura
suína e ingredientes. Corantê
natural. A embalatem deverá
contêt êx teÍnamentê os

dados de identificaçâo,
procedência, informações
nutÍicionais, númeÍo de lote,
data de fabricação, data de
validade, quantidadê do

100,0000

Rs 20,36 Rs 2.036,00

I

I
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produto e número do Registro
no SlF, S|SE ou SlM,
Embalagêm de polietileno
atóxico, resirtente,
transparente de 1 l(9,2 Kg,3
K8,4 Kg e 5 Kg. Com validade
de 15 diãs após a data de
entrega

L2 Kt TOUCINHO

Toucinho: Toucinho de barÍiga
dê caane suína, para torresmo,
produzida e embãlada em
coníormidade com as normas
êstabelecidas pela legislação
vigênte, no rótulo devem êstar
impressas de forma clara,
indelével e indispensável as

seguintes inÍormações:
ldentiÍi€ação de produto,
inclusive, a marca, nome e
endereço do fabricant€, dâta
de fabricação, praro de
validade e peso líquido,
condições de armazenam€nto,
inclu5ive empilhamento
máximo; número de registro
no órgão competentê ê
caÍimbo de SIF. EMBALAGEM
CONTENDO ETIQUETA DE

PESO+ Válido por 2 meses

após a entrega

100,0000

Rs 1s,46 R5 1.546,00

VAI.OR TOTAI MÉDIO ESTIMADO DO LOÍE: Rs 75.414,60

setenta e cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta centavos

LOTE 03 . AVES

ITEM UNIDADE GÊNERo ALIMENÍícIo DrscRrMrNAçÂo QUANTIDAOE PREçO UNITÁRIO TOTAT DO ITEM

coxa E soaR€-coxa
DE FRANGO

COXA E SOBRE.COXA DE

FRANGO: Congeladas, aspecto
e cor característico, não

amolecido e nem pegajoso,

sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor característico,
com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Embalâdo
em saco plástico trànsparente
e atóxico, limpo, não violado,
aesistente, que garanta a
integridade do produto até o
momento do consumo, A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icaçâo, procedência,
informações nutricionais,
númeío de lote, data de

1200,0000

1 Kg RS 14,93 R5 17.916,00



fabricação, data de validade,
quantidade do produto e
númêro do Registro no 5lF,

SISE ou SlM. Com validàde de

15 dias após a data de entrega

2 kg
FIIÉ DE PEIÍO DE

FRANGO

Filé de peito de Írango: F;lé de
peito de fíango, sem pêle,5em
osso, congelado ou resfÍiado,
aspecto característico, íão
ãmolecido e nem pêgaioso,
tor característica, sem
manchas esverdeadaS, cheiro
e sabor caraderístico, com
ausência de suiidades. ESe o
pÍodutor ÍoÍ manipulado para
a entrega (por exêmplo pelo

açougue), a data de validade
deverá constaÍ na embalagem
e 5er de no máximo 15 dias
após a data de entreta; se o
produto for êntregue na
embalagem originalda
indústria, deverá constar âs

diretrizes exiBidas pelas lêis,
destacando o nome do
produto, selo do SIF/SISE/SlM,
data de fabriceção e validade,
sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 meses
no ato da entreta.

1200,0000

Rs 23,96 Rs 28.7s2,00

3 Kg TRANGO INTEIRO

Frango inteiro: Congelado ou
resíriado, §em pé e sem
cabeça, com no máximo 10%

de goÍdura. Acondicionado em
êmbalagem de íilme PVC

transparente ou saco plástico
transparente, coatendo
identúicâção do produto,
maÍca do fabÍicante, prazo de
validade, maÍcas e carimbos
oficiais, de acordo com as

Portarias do Ministério da
Agrirultura e/ou Ministério da
saúde. com validade dê 20
dias após a data de entrega

750,0000

Rs 12,66 Rs 9.495,00

VAI.OR TOTAL MÉDIO ESTIMADO DO I.OÍE: Rs s6.163,00

cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e nove reais

roTE 04 - sEcos E Mor-HAoos

UNIDADE GÊNERo Ar-TMENTícro DrscRrMrNAçÃo QUANTIDAOE PREçO UNITÁRIO TOTAL DO ITEM

1 Pacote 5Kt AçÚCAR CRI5TAL
AçÚcAR cRtSTAL: De origem
vetetal, constituído

150,0000
Rs 19,25

Rs 2.887,s0

I

I

I
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fundamentalmente por suco
de cana-de-açúcar, contendo
no mínimo 99,3% de sacarose,
com aspecto sólido e cristais
bem definidos, cor branca,
odor e sabor próprios do
produto, liv.e de fêímentação,
sêm umidade, sem
empedramentos, isento de
matéria terrosa, de parasitas ê

de detritos animais ou
vegetaiS com embalagem
primá.ia em plástico
Íesistente que garanta a

integridade do produto até o
consumo, re-embalada em
faÍdos reíorçados. Embalagem
de 5 kg, Prazo de validade de
06 mesês a contar dã data de
entrega. A data de validade
deverá consta. dâ embalagem
primáÍiâ e da embalagem
secundária, exceto quando a

êmbalagem secundária Íoí
transparentê.

2
Unidade
de 5009

AMIOO DE MII.HO

AMIDO DE MILHO: PÍoduto
amiláceo êxtraído do rnilho.
Embalagem de polietileno
atóxico ou embalagem
primária de polietileno atóxico
e secundária de câixa de
papelão e resistente. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
idêntificação, procedência,

250,0000

Rs 7,97

Rs 1.992,s0
ARROZ TIPO 1: AÍÍol
agulhinha, tipo 1, branco,
polido, €lasse longo fino,
isento de impurezas.
Embalagem de poli€tileno
atóxico, resistente ê
transparente. A embalagem
deveÍá conter exteÍnamente
os dados de identificação,
procedêncía, inf ormaçõês
nuÍicionais, númeÍo de lote,
data de validade ê quantidade
do produto. O produto deverá
apresentaÍ validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade
rêquisitante. Embalagem de 5
kB.

500,0000

Rs 2r,21

Rs 10.605,00

4

BAÍATA PALHA: Batata palha;
com cor, odor e sabor
caradeÍísticos, croaante,
isenta de goadura trans.
Acondicionada em embalagem
plásticâ de 0,4 kg. Validade:
mínima de 6 meses a contat
da data de entrega do
produto.

R$ 1s,9s

Rs 1.914,00

I

I

I
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2009

Cacau em pói Cacau em pó
natú.â1, 100% cacau, não
alcalino, sem adição de
açúcar, aditivos e coÍantes.
LivÍe de goÍduras trans e

ladose. Embal m dê 2009

5 Rs 26,80

Rs 9.380,00

6 100G coco RAt ADo

COCO RALADO: Coco ralado,
desidratado, integral e SEM

adição de açúcar. A
embalagêm dêverá conter
externamênte os dados de
identif icação, procêdência,
informaçôes nutricionais,
número de lotê, data de
validade e quantidade do
produto. Embalagêm dê
polietileno atóxico, resistente,
transparente ou aluminãdã de
50 g. O produto deveÍá
apresenta. validade mínima
de 02 meses a panir da data
de eôtÍega na unidade
requisitante

150,0000

R$ s,31

Rs 796,50

7

EXTRATO DE TOMAÍE:
Tomate, açúcar e sal. Teor
máximo de sódio 135 mg em
porção de 30 g. A embalagem
deverá conter exteínamente os

dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, nÚmero de lote,
data de fabricação, data de

validade, quantidade do
produto. Lata, sachê ou
tetrapak de 1kg. Prazo de

validade: mínimo de 2 meses a

partir da dàta de entrega

390,0000

Rs 12,17

Rs 4.746,30

8 Kg

FARINHA OE MANDIOCA:
Farinha de mandioca sadia do
tipo branca, torrada, grupo
seco, subgrupo fina, classe

branca ou amarela, isenta de
matéria terrosa, fungos ou
parasitas, umidade e

fragmentos e5tranhos. A

embalâgem deverá conteí
externâmênte os dados de
identif icação, procedência,

informações nutricionais,
número de lote, data de
fabricação, data de vâlidade,
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
ôtóxico, íesistente podendo ser

transparente ou de papel Kraft
branco/corês de 1 KB. O

produto deverá apresentar
validade mínlma de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requlsitante

650,0000

Rs 11,25

R5 7.319,00

9 Kg FARINHA DE TRIGO

FARINHA DE TRIGO: Farinha de

Trigo Tipo 1, enriquecido com
ferro e ácido fólico (Vitamina

300,0000
Rs S,31

Rs 1.593,00

| 
.o.o, ,, ,o
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89). A êmbalagem deverá
conter externamente os dados

de identif icação, procedência,
informações nutricionais,
número de lote, data de

fabricação, data de validade,
quantidade do produto.
Embalagem de papel kraft
branco/cores ou de polietileno
de 1 kg. O produto deverá
apresentar validade mínima de

06 meses a partir da data de

entrega na unidade
TE uisitante

10

FEUÃO CARTOQUTNHA: Feijão

Tipo 1, classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto
bíilhoso, isento de impurezas.
A embalagem deverá conteí
externamente os dados de
identif icação, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, classificação,

data de fabricação, data de
validade, quantidade do

Produto. Embalagem de
polietileno atóxico, re5istente,
transparente de 1kg. O

produto deverá apresentar
validade mínimà de 06 meses a

paÍtir da data de entrega na

unidade requisitante

Rs 7,91

Rs 7.119,00

11 250G
FERMENTO

BrorÓGrco

FERMENTO BIO[óGICO:
P.oduto obtido de culturas
puÍas de leveduras
(Saccharomyces cerevisias), pó

granulado, de cor clara, cheiro
suave ê característico. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiÍicação, píocedência,
informações nutricionais,
número de lote, data de
fabricação, data de validade,
quaôtidade do produto.
Embalagem aluminizada a

vácuo ou em sachês de 250 g.

Validade minima de 06 meses à

contàr dà data dê entrega.

120,0000

Rs 9,74

Rs 1.168,80

12 Kt FUBÁ MIMOSO

tUBÁ MIMOSO: Produto
obtido através da moagem do
grão de milho de boa
qualidade, fortif icado com
ferro e ácido fólico. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icâção, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto.
Embalagêm de polietileno
atóxico, resistente,

Rs 6,29

Rs 1.383,80

goo,oooo 
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transparente/cor de1K8. O

produto deverá âpresentar
validade mínima de 06 meses â

partií dâ data de entrega na

unidade uisitantê

13 KB GRANOTA

GRANOLA: Com cereal e frutas
com apÍoximadamente 3,7 g

de proteína,3 g, de fibras, 17

mg de sódio, na porção de 40
g. Nome e endereço do
fabricanteeadatada
fabricaÉo e validade mínima
de 6 meses a contaÍ da data
de entrêga. Embalegem de 1kg

50,0000

Rs 32,72

Rs 1.636,00

14 (g MACARRÃO NPO
ESPAGUETE

MACARRÃO TlPO ESPAGUETE:

Sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, ovos e

corantes naturais urucum e

cúrcuma (açafrâo). A
embalagem deverá contêr
externamente os dàdos de
identif icação, p.ocedência,
infoímações nutricionais,
número de lotê, data de

fabricação, data de validade e
quantidade e do produto.
EmbalaBem de polietiieno
atóxico, resistente e

transparente de 1000 g. O
produto deverá apresentar
validade mÍnima de 05 meses a

partir da dâta de entrega nâ

unidade requisitante

500,0000

Rs 7,48

Rs 3.740,00

15 500G
MACARRÃO TIPO

PARAFUSO

MACARRÃO IPO PARAFUSOI

Sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, ovos e

corantes naturaiS urucum e

cúrcuma (açaÍrão). A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icação, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, data de
fabracação, dâta de validade e
quantidade do produto.

Embalagem de polietileno
atóxico, resistente e

transpaÍente de 500 g. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de eôtrega na

unidade requisitante

760,0000

Rs 3,44

Rs 2.614,40

16 5009
MITHO PARA CANJICA

AMARELO

MII.HO PARA CANJICA

AMARELO: Milho para canjica
de cor amarelo, de boâ
quãlidade, benef iciado, polido,
isento de sujidades, parasitas e

la rvas. A embalàgem deveaá

conter externamente os dados
de identif icaÇão, procedência,

informações nutricionais,
número de lote, data de
fabricação, data de validade e

120,0000

Rs 4,14

Rs 496,80



quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
atóxico, resistente,
transparente de 500 gou
10009 O produto deverá
apresentar validade minima de
06 meses a partir da data de
entrega na unidade
requisitante

1? 170G
MILHO VERDE EM

CONSERVA

MILHO VERDE EM CONSERVA,

s/coNSERVANTES ARÍrFrCrArS.

EMBALAGÊM PRIMÁRIA: LATA

COM 170 G, PESO DRENADO.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

CAIXA DE PAPEúO RESISTENTE

OU XILICADO PLASTICO

RESISITENTE. PRAZO DE

VALIDADE: MÍNIMO 16 MESES

A CONTAR DA DAÍA DE

ENTREGA. INDICAR MARCA,

SOMENTE 5ERÂO ACEITOS

PRODUTOS APROVADOS PELA

COMISSÃO DE APROVAçÃO DE

MARCAS DE GENEROS

ALIMÊNTiCIOS LATA DE 17OG

4s0,0000

Rs 4,39

Rs 1.975,50

18 900Mr órEo vEGEÍAt (soJA)l

ó[Eo vEGEÍAr (soJA):
Produto obtido do grão de
soja. LÍquido viscoso refinado,
fabricado a partir de matérias
primas de boa qualidade e
limpas. A embalagem deverá
conter externamente os dados
de identificação, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, data de
íabricação, data de validade e
quaíltidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O
prodúto deverá apresentaÍ
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

250,0000

Rs 8,28

Rs 2.070,00

19 Dz

OVOS DE GALINHA: Ovo de
galinha, bíanco ou de cor,
classe A casca limpa, íntegra,
5em manchas ou deformações
e acondicionados em bandeja
de papelão própria. A
embâlagem deverá conter
externamênte os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais.
número de lote, dâtâ de

validade, quantidade do
produto e Re8istro no SlF, SISE

ou slM.

350,0000

R$ 9,06

Rs 3.171,00

20 1009
POTPA OE FRUTAS.
VARIOS SABORES

POI-PA DE FRUTAS . VARIOS
SABORES: Natural, sabores
variados, em embalagem com
identificação do produto,
marcô do fabricante, prazo de
validade. O produto deverá ter

Rs 1,96

Rs 1.764,00

I

I
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registro no Ministério da

Agricultura e/ou Ministério da

5aúde. Deve ser observado o
trànsporte de todos os itens
em veículos higieniuados,
isentos de qualquer resíduo
que exponhà os prodUtos à

contaminação f ísica, química
ou biológica e que garantam a

sua temperâtuÍa. Os píodutos
ofertados deverão possuir
prazo de validade não inferior
a 12 (doze) meses, sendo que,

no ato da entrega do produto,
poderão ter transcorrido, no
máximo, 60 (sessenta) dias da

data de sua fabricação. No ato
da entrega a polpa de fruta
deverá estar congelada com
temperatura de - 18'c com
tolerância até -15'C. O produto
deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a pârtir da

data de entrega na unidade
requisita nte unidade dê 1

Kg POLVITHO DOCE

POLVILHO OOCE: Grupo fécula
dà mandioca, tipo 1, sem
sujidade, umidade e bolor. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identif icàção, procedência,
informações nutricionais,
número de lote, data dê
fabricação, data de validade,
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno

atóxico, resistente,
transparente, de 1000 g. O

produto deverá àpresentàr
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

Rs 13,62

Rs 681,00

22 PROTEÍNA DE SO,IA

PROTEíNA DE SOJA: PTOdUZidA

a partir de faíinha
desengordurada de soja, por
um processo chamado de
extrusão termoplásticâ
resultândo êm pequenos
pedaços que, para o consumo,
devem ser hidratados.
Embalagem de 500 g. O
produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a

partir da dâta de entrega na

unidade requisitante

80,0000

R$ 12,13

Rs 970,40

23 Kg SAL REFINADO

SAL: Produto refinado e

iodado- A embalagem deverá
conter externamente os dados

de identif icação, procedência,
informações nutricionais,
número dê lote, dâta de
fabricação, data de validade,
quãntidade do produto.

Rs 3,18

Rs 636,00

I
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Embalagem plástica, termos
soldada, atóxica e transparente
de 1kg. O produto deverá
aPresentar validade mínima de
06 meses a partir da data de
entrega nô unidàde
íequisitante

Kg TRIGO PARA KIBE24

Trigo para quibe: Írigo para
quibe; obtidã do trigo moído,
limpo; isento de sujidades,
parasitas e larvas; livrê de
Íermentação, mofo e
matêriai§ terrosos;
embalagem: de 1Kg
acondicionado em saco
plástico transpâÍente, atóxico,
Validade: mínima de 3 meses
a contar da data de entreta do
produto.l

150,0000

R5 1s,29

Rs 2.293,s0

25 1006

UVA PASSA UVA PASSAI

Uva pas5a pretas, sem
semente, aplicação: alimentar
Embalagens de 100 I em
material plástico atóxico,
apresentando externamente
dados de identificação,
pro.edência, inf ormaçõês
nutricionais, número de lotê
data dê validade, quantidade
do píoduto, e númêro do
registro no ministério da
agricultura. Data de validade
mínima de 6 meses a contar
da data de entrega do

Produto.

R$ 8,99

Rs 449,s0

26 750Mt- VINAGRE

Vinagrer Fermentado acético
de fÍutas, cereais ou dê álcool.
Padronizado e pasteurizado. A
êmbalagem deverá conter
elternamente os dados de
idêntificação, procedência,
inÍormações nutÍicionais,
númeÍo de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantid

15,0000

Rs 3,14

R5 47,10

VAI-OR TOTAL MÉDIO ESTIMADO DO IOTE:

Rs 73.450,60

setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta rêais e sessenta centavos

LOTE 05. LEITE E DERIVADOS

UNIDADE DtscRrMrNAçÃo QUANTIDADE TOTAI- DO ITEMITEM

I

I

,-*l

I

I

cÊr,rrno aLlr,aenrioo 
I

oneCo uru,rÁnro 
I



Kg CREME DE LEITE

CREME DE LEIÍE: Creme de
leite, pasteurizado, sôbor
suave, consistência firme,
embãlado em embalagem
longa vida de
aproximadamente 1kg de peso

liquido, atóxica, limpa, não
violado, resistente. A
embalãgem deverá conter
externamente os dados de
identif icação, procedênciâ,
informação nutricional,
número de lote, data de

validade, quantidade do
produto, número do reBistro
no Ministério da

Agricultura/SlF/DlPOA.
Validade mínima a contar da

data de entrega: 6 meses.

32,0000

Rs 20,28

8s0G
IOGURÍE . SABORES

VARIADOS

IOGURTE . SABORES

VARIADOS: Leite pasteurizado,
soro fresco de leite, açúcar,
preparado de fruta (polpa de

morango, mamão, coco,
pêsse8o), àçúcar cristal),
e5pessante goma guar, corante
natural, con5ervante (sorbâto

de potá5sio), e5pessante e

fermento lácteo. Embalagem
dê polietileno atóxico. A
embalâgem deverá conter
exteÍnamente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricionais,
número de lote, data de
validade, quantidade do
produto e Registro no SlF, SISE

ou SlM. Com validade de 02
meses após a data de entrega.
EmbalagemS50g

1800,0000

Rs 8,12

Rs 14.616,00

395G LEITE CONDENSADO

[eite condensador Composto
de leite integral, açúcar
lâctose (tradicional); de
consistência cÍemosa ê textura
homogênea. Embãlagêm: lata
ou tetra pak. Validade: praro
mínimo de 06 (seis)mêsês a
partir da data da êntrega do
produto. Embalagem de 395 g.

o

Rs 8,64

R5 1.296,00

4 L

LEITE DE VACA INTEGRAT UHT:

Leitê integral, êstabilizantes
citratos de 5ódio, tÍifosfato de
sódio, monofosfato de sódio e
difosfato dê sódio. Não
contém glúten. Teor dê sódio
êntÍe 120 ã 165 mg em porção
de 200 ml. Embalagêm
tetrapak de 1 litro. A
embalagem deverá conter
externamente os dãdos dê
identif icação, procedência,
informações nutricionai§,

1900,0000

Rs 7,14

Rs 13.566,00

R5 648,

1
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número de lote, data de
fab.icaçâo, data de validade,
quantidade do produto e
número do Registro no SlF,

SISE ou SlM. O pÍoduto deverá
ap.esentar validade mínima
de 06 meses a paítir da data
de êntrega na unidade

uisitante

5 KG QUEIJO MINAS
QUEIJO MINAS 120,0000

Rs 42,s8
Rs 5.109,60

Kg QUEIJO MUSSAREI.A

QUEUO MUSSARELAI QUeijo
muçaíela obtido através do
leite de vaca, aspecto de massa

semidura, cor branco creme
homogênea, cheiro
característico e sabor Suave

levemente salgado. Produto
fatiado. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identiÍicação,
procedência) informações
nutricionais, número de lote,
data de fabricação, dàta de
validade, quantidade do
produto e númêro do Registro

no SlF, SlSE ou SlM. O produto
deverá apresentar validade
mÍnima de 07 dias a partir da

data de entregâ na unidade
requisjtante

R5 47,7a

Rs 1s.289,60

7 400G REQUEIJÂO CREMOSO

Requeiião Cremoso:
EMBALAGEM OU BISNAGA OE

REqUEUÃO CREMOSO,

EMBALAGEM DE

APROXIMANDAMENTE 4006,
LACRADO, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO,

PROCEDÊNCIAS,

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

NÚMERO DE LOIE, DATA DE

VALIDADE E PESO DO

PRODUTO

150,0000

R$ 14,27

Rs 2.140,50

VATOR TOTAL MÉOIO ESTIMADO DO LOTE

Rs 52.666,66

cinquenta e doir mil, seiscentos e sessênta e seis reait e sessenta e seis cêntavos

LOTE 06. HORTIFRUTIGRANJEIROS

ITEM UNIDADE G€NERo ATIMENÍÍcIo orscRtMrNAçÃo QUANTIDADE PREçO UNITÁRIO TOTAL DO ITEM

1

ABACAXI ABACAXI: Frutâ no sêu estado
de maturação ideal pâra o
consumo, de boa qualidade
com cascaS firmes com

350,0000

Rs 6,3r

RS 2.208.50

I
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asPectos fresco e inteiro. Sem

lesôes ê sem manchas e sem
defeitos que prejudiquem sua
qualidade. Só sêrá solicitada no
períodc de saÍra do produto.
lsento de sujidades, parasitas e

larvas, sem umidade externa
anormal, com sabor e odor
càracterístico

KG

ABOBORA CABUNÁ ABOBORA CABUTIÁ: Produto
íntegro, sem manchãs, picadas

de insetos ou sinais de
apodrecimento; estar em

Ponto de matúrâção próprio
para o consumo e casca firme

120,0000

R$ 643.20

3

ABOBRINHA VERDE AEOBRINHA VERDE: Casca

firme, lisa, lustrosa e macia, cor
verde brilhante ou amarelada,
sem Partes amolecidas. As

abobrinhas devem parecer
pesadas relativamente ao
tamanho e de aspecto fresco.

120,0000

R$ 756,00

4 Unidade

ACEI-GA ACETGA: Acelga limpa de boa
qualidade, sem defeitos, com
Íolhas verdes, sem traços de
deterioraçâo, intactas e firmes.
Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

350,0000

Rs 8,38

R$ 2.911.00

5 MAçO

ATFACE AMERICANA ALFACE AMERICANA: Alface
americana de boa qualidade,
limpa, sem defeitos, com
folhas vêrdes, sem traços de
deteÍioração, intactas e

fiÍmes. Acondicionada em
5aco plástico atóÍico,
transparente e rêsistentê

600,0000

Rs s,36

RS 1.116.00

5 l(g

ALHO Alho: Produto dê boe
qualidade, com dentes

8raúdos, sem sinais de
apodrecimento ou dános
causados por pragas, com
bulbos firmês, de coloÍação
uniforme, casca li5a e sem
excesso de sujidâdê5 RS 1.478.80

1 KG

BANANA MAçÃ Banana maçã:

Banana maçã de boa
qualidade, no ponto de
maturação adequado para o
consumo, livre de sujidades e
inteiÍas. Acondi€ionada em
saço plástico atóxico,
transpaÍente e resistente.

350,0000

Rs 7.39

R$ 2.i86.i0
BANANA PRAÍA BANANA PRATA: Bânana prata

de boa qualidade, no ponto de
maturação adequado para o
consumo, livre de sujidades e

inte irâs. Acondicionada em
saco plástico atóxico,
taânsparente e resistente.

800,0000

Rs s,76

R5.1.íí)8.00

9 KG

BATATA INGLESA BATATA INGLESA: Batâta
inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e

550,0000
Rs 4,62

R$ 2.51r.00

I
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larvas, sem umidade anormal,
isenta de odor e sâbor
estÍanho, isenta de §ubstáncias
terrosas, sujidades ou corpos
estranhos. Acondicionada em
saco plástico atóxico,
trans rente e resistênte

10 KG

BETERRABA EETERRABA: Beterraba de boa
qualidâde, Írescâ, compacta e

firme, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade
externa anormal, tamanho e

coloração uniÍormes, livre de
sujidades. De colheita recente.
Acondicionada em saco

plástico atóxico, transparente e

resiStente.

150,0000

Rs 3,66

tt$ 549.00

11 KG

CEBOLA CEBOLA: Cebola branca média,
intactas, firmes, sem lesóes de
origem física e mecânica,
isenta de rachaduras e cortes,
tamanho e coloíação uniforme
e sem danos físicos e

mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. lsentà

de sujidades. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
trànsparente e resistente.

200,0000

ItÍ; Llgtt.00

t2 KG

CENOURA CENOURA: Cenoura de boa
qualidade, sem rama, fresca,
compacta e firme, sem lesóes

de origem físicas e mecânicas
oriundos do manuseio e
transporte, isentâ de
rachaduras e cortes, tamânho
e coloração uniÍorme. Livre de

sujidades. De colheita recente.
Acondicionada em saco

plástico atóxico, transparente e

resistente.

350,0000

Rs 3,69

t{$ 1.29r.-50

13 KG

CHUCHU Chuchu: Chuchu de boa
qualidade, tamanho e

coloração uniÍo.me, livre de
enfeÍmidãdês, materiais
terrosos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. De
colheita recente.
Acondicionado em saco
plástico atóxico, tÍanrparentê
e rêsistente.

150,0000

Rs 4,08

It$i 6 t2.(x)

14 KG

COUVE MANTEIGA COUvÊ MANTEIGA: Couve
manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes, sem traços de

descoloração, intactas, firme5 e
sem danos Íísicos ê mecânicos

oriundos do manuseio e
trànsporte. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.

190,0000

Rs 4,74

R$ 900.d)

15 t(G
LARANIA LARANJA: Laranja de boa

qualidade, no ponto de
920,0000

Rs 3,30
R§ 3.036.00

I

Rs 6,99
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maturação adequado para o
consumo, sem danOs fÍ5icos e
mecânicos oriundos do
manuseio e tranSpone.
Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
resiStente.

16 KG

tIMÃO LIMÃO: Produto íntegro sem
manchas, com cor, odoí e
Saboí caracteÍísticos, sem
danos físicos e mecânacos

oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionado em
saco plástico atóxico,
transParente e resistente. Livre
de sujidàdes

50,0000

Rs 4,99

R$ 249.50

t7 KG

MAçÃ MAçÃr Maçã de boa
qualidade, pesardo em média
1209 cada, inteiras, no ponto
de maturação adequado paía
o consumo. lsentas de
suiidades, parasitas e larvas,
sem umidedê ertêrnâ
anormal, com Sabor e odor
caraderistico, §em danos
físicos e mecânicos oÍiundo

1200,0000

Rs 10,3s

R$ r2.,120.(x)

18 KG

MAMÃO FORMOSA Mamão: Mamão no ponto de
maturação adequado para o
consumo, inteiro, isento de
lesões e suiidades, sem danos
físicos e mecânicos o.iundos
do manusêio e transporte.
Acondicionado em saco
plásti.o atóxico, tÍansparente
e resistente.

750,0000

Rs 7,0s

RS r.1117.50

19 KG

METANCIA MELANCIA: Melancia fresca,

de boa qualidade,

apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme,
arredondada ou alongada,
madura, com casca lisa em
tons de verde ou rajada por

manchas amareladas, com
polpa intacta e âbundante,
firme, com coloração rósea,

avermelhada ou purpÚrea, com
sementes esbranquiçadas ou
pretas e sem danos físicos e

mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, livre de

sujidades. Acondicionada em
caixas de polietileno para

âlimentos.

Rs 2,62

R$ t.965.(X)

20
AANDEJA

c/5 ESPTGA

MILHO VERDE (IN

NAÍURA)
MILHO VERDE (IN NATURA}:

Espiga de milho com grãos

bem desenvolvidos e novos,

môcios e leitosos. Os grãos

dêvem apresentar cor
amarelada clâra, bÍilhante,
cristalina e isento de danos
físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transpoTtê.
Acondicionado em saco

400,o000

Rs 9,49

RS -i.796.00

I

750,0000
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plástico, atóxico, transparente
e resistente. Livre de sujidades

2t KG

PIMENTÃO PIMENTÃO: Pimentâo vêrde de
boa qualidade, tamanho e

coloaação uniformes, sem
lêsões de origem física,

mecânica, perfuÍações e

cortes. De colheita recente.
Livre de sujidades.
Acondicionado em saco

plástico atóxico, transparente e

resi5tente.

120,0000

Rs 8,s6

It$ t.027.20

22 XG

REPOTHO REPOIHO: Repolho de boa
qualidade, com folhas verdes,
sem traços de descolorâção,
turgescentes, intâctas, firmes e

bem desenvolvidas. Com
excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas,
livres de terÍa, restos vegetais
ou materiais estranhos.

500,0000

Rs 4,58

RS 2.290.0t)

23 KG

TOMAÍE TOMATE: Produto íntegro, sem
manchas. picadas de insetos ou
sinais de apodrecimentos;
estar em ponto de matuíação
próprio para o consumo.

Rs s,63

R$ 4.222.i0

VATOR TOTAI MÉDIO ESTIMADO DO LOTE

RS 62.01s,80

sessênta ê dois mile quinze reais e oitenta centavos

LOTT 07 . EXTRAS

UNIDADE DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE PREçO UNITÁRIO TOTAT DO ITEMIÍEM

1 kg

AçAFRÃO Açafrão:Cúrcuma torrada em
pó, isenta de impurezas e
umidade. Acondicionada em
saco de pol;etileno, íntegro,
atóxico, .esistente, vedado
hermeticamente e limpo.
Prazo de validadê de 90 dias a
contar da data de entrega.

Rs 20,62

Rs 618,60

2 Kt

Apresuntado: Produto cárneo
suíno, industrializado, cozido,
com textura, coÍ, odor e sabor
caracterí5ti€os, no máximo
2,5% de protêínas de origem
não cárnea, 12% de gordura e
5% de caíboidratos, isento de
sujidâdês e impuÍeras, data de
fatiamento ê dê validade de
no mínimo 48 horas impressos
na embalagem. Prazo mínimo
de validade 3 dias, após a data
de entrega.

150,0000

Rs 34,06

Rs 5.109,00

I
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KG BACON

BACON: Corte de carne de
suíno adeÍida a pele da barriga

do súíno de raça de corte
êntremeàde de cernê e

gorduÍa devidamente
preparada em salmoura com
conservadores: nitrato e nitrlto
de sódio, antioxidante:
eritorbato de sódio. Processo

de defumação suave.
ApresentaÇão em fatias finas e
uniformes. Produzido e
embalado em conÍormadade

com a5 normas estabelecidas
pela legislação. Válido no
mínimo por 6 meses após a

data da ent

Rs 3s,833

Rs s.374,50

4 KG

BANANA DA TERRA Banana da TerÍar
Bânana da teÚa de boa
qualidade, no ponto de
maturação adêquado para o
consumo, livrê de suiidades e

inteiÍas. Acondicionada em
saco plástico atóxico,
transpa.ente e resistente.

200,0000

Rs 7,s8

R5 1.s16,00

5 KG

BATATA DOCE Batata Doce: Eatata doce de
boa qualidade, isenta de
substâncias terrosas, suiidades
ou corpos est.anhos, livre de
parasitas e larvas.
Acondicionada em saco
plástico atóxico, tÍansparente
e resistente.

350,O000

Rs 4,36

Rs 1.526,00

6 Kg
BISCOITO DE QUEIJO
CONGETADO

Biscoito dê Quero congelâdo:
Oeve apresentar textura com
a5pecto próprio {não
amolecido e nêm pêtaioso),
cor própria (sem maôchas
esverdeadas ou aruladas),
sãbor e odor caÍacteÍÍsticos,
com ausência de sujidades, e
isenta de substâncias
estÍanhas ao produto que
sejam imprópÍias para o
con§umo ou quê altêíem suas
características naturais. Os

biscoitos de queiio dêverão
rêr modelados
uniÍoÍmemente. Peso da

embalagem:1Kg

450,0000

RS 25.95

Rs 11.677,s0

7 KG

MANDIOCA: MANDIOCA: Mandioca branca
ou amaíela, fresca e com casca

inteira, não Íibrosa, isenta de
umidade, raÍzes medianas,

firme, compacta, sabor e cor
carâcterísticos da espécie,
isenta de enfeímidades,
parasitas e larvas, material
terroso e sujidades e sem

danos físicos e mecânicos,
oriundos do menusêio e
transporte. De colheitâ
recente. Acondicionada em

600,0000

R$ 6,s3

Rs 3.918,00

""--l

I

I

I



5aco plástico atóxico,
transparente e resistente

8 Kg MARGARINA

MARGARTNA, Óleos vegetais
líquidos e interesterif icados,
com 0% de gordura trans,
podêndo conter leite e/ou soro
de leite em pó, enriquecidos de
vitâminas e adicionâdâ ou nãô

de sal. Teor de sódio máximo
60 mE e teor de lipídio mínimo
70% em porção de 10 g. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identiÍicação, procedência,
informaçôes nutricionais,
número de lote, data de

fabíicação, data de validade e

quantidade do produto.
Embalagem plástica de 1000 g.

O produto deverá apÍesentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

1.20,0000

Rs 16,28

Rs 1.9s3,60

9

MEXERICA MEXERICA: Mexericâ "in
natlrra", dê primeira qualidade
Fresca, com grau de

matuíidade de 80%, intacta,
livre de rachaduras, cortes e

esmagamento. lsenta de
materiais terrosos e umidade
externa anormal, livre de
sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físacos e mecânicos.

Rs s,68

Rs 2.272,OO

10 Kg

SALSICHA: Origem caÍne suína

e bovina, temperatuÍa
conservação 4ec, prazo
validade 180 dias, tipo
tradicional, cãracterísticas
adicionais embalada e

rêsrriada. Deve conter na

embalagem data de
fabricação, peso liquido e

registro no MinistéÍio da
saúde e/ou Agricultura.
Dêverá sêr transportado em
carros f echados ref riSerados,
em embalaSens e
têmperaturas corretas e

adequadas, respeitando a
caraderísticas do produto, Dê
modo que as embalagens hão
se apÍesentem estufadas ou
alteradas, consistência mole
ou manchas esverdeadas.
Válido por 2 meses após a
entrega.

200,0000

Rs 1s,62

Rs 3.124,00

11 2s0G SAROINHA

SARDINHA: Sardinha
conseÍvada em óleo de soja,
Teor máximo de sódio 300 mg
em porção de 60 g, A
embalagêm deverá conter
externamênte os dados dê

55,0000

Rs 13,19

Rs 72s,4s

4oo,oooo

KG]

SALSICHA

I



identificâção, procêdência,
informações nutricionais,
número de lote, data de
fab.icação, data de validade,
quantidade do pÍoduto.
Êmbala8êm metálica de 250I
O produto deverá apresentat
validade mínima de 06 meses
a partir da data de entrega na
unidade requisitante

t2
sucO CONcENÍRADo vÁRros
SABORES Rs 6,99

R5 4.194,00

Rs 42.008,65

quarenta e dois mil e oito reais e sesseíta e cinco centavos

t"oTE 08 - KT

ITE M UNIDADE GÊNERo aUMENÍícto DtscRrMrNAçÂo QUANTIDADE PREçO UNITÁRIO TOTAL DO ITEM

UNIDADE

MÉDIA
EISCOITO DE QUEIJO

BrscotÍo DE quEUo:

Composto por polvilho,
gordura vegêtal, ovos, sal
refinado, leite em pó, queüo
ralado; crocante- O prazo de
validade do produto deverá
ser de 03 dias coírtando e

partir da data de fabricação.
Unidade de 309

820,0000

Rs 0,77 Rs 631,40

2
UNIDADE

MÉOIA

DOCE BANANINHA

CREMOSA

DOCE BANANINHA CREMOSAI

Doce de banana, em tablête,
de consistência firíne e macia.
Embalada, livre de impuÍezas,
embalagem em peíeito
estado de con5ervação,
aprêsêntação, inteS.idade e
aonsumo aom dados de
identiíicação do produto e

p.azo de validade. 30 g cada
Unidade. O produto deverá
apresentar validâde mínima
de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade
requisitante.

820.0000

Rs 0,47

R5 385,40

k8 PERA

PERA: Pêra de boa quâlidade,
pêsaído em médiâ 1209 câde,
inteiras, no ponto de
maturação adêquado para o
consumo, lsentas dê
suiidades, parasitas e larvas,
sem umidadê externa
anormâ1, com saboÍ ê odor
característico, sem danos
físicos e m€cânico5 oriundos
do manuseio e transporte.

98,4000

Rs 12,18

RS 1.198,s1

5OOMl suco coNcENTRADo
VARIOS SABORES

j ooo,oooo

valoR TorAt MÉDlo EsTlMADo Do torEl

I

I

l

1

I

3

i

I



Acondicionada êín saco
plástico atóxico, transparente
ê resistente.

VALOR ÍOTAI. DOS LOTES:

R5 441.439,82

QuatÍocentos e quarênta e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e dois
centavos

x4 UNIDADE

MÉDIA
suco otvERsos
SABORES

SUCO DIVERSOS SABORES:

Suco composto integralmente
por suco natuÍalda Íruta, rem
conservantes ou aditivos. (200

ml)

Rs 1,67

Rs 1.369,40

VALOR TOTAI MÉDIO ESTIMADO DO I-OTE:

Rs 3.s84,71

três mil, quinhentos e oitenta e quatro reaiS e setenta e um centavos

l'-*l



4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto
desta aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras
despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do
objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá
seguir as recomendações conforme a Resolução RDC ne 216 de 2004, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Os produtos su pramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 1L/O9/7990
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APTICABITIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/
EPP'S

5.1 O valor estimado da contratação não excederá RS 80.000,00 (oitenta mil reais)
por lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de

microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.48, l, da LC nq

723/2006 e pelo Art.se do Decreto nç 746612O11.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintaldias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme
a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.567/2OL9;

6.2 O contrâtado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e

Municipal devidamente atualizadas.



6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados.

6.5 O CONSCIhO ESCOIAT DRg ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA, PAgArá, à

contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.14s despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2O23, qual seja:

FNDE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2077.2407.72.361. 1008. 22 16.03. 109.90.39.40 Ensino Fundamental

PROTEGE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2022.2407.72.361. 1008.2216.03. 156.90.39.40 lEnsino Fundamental
.l

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.14 documentação relativa à qualificação tecnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública,
que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de

fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos

itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fornecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as

legislações vigentes, afim de garantir qualidade h igiênico-sa nitária dos alimentos e

regularidade fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação

técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.



9. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação

da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
q ualid ade e cor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

ENDEREçO DE ENTREGA
ENTREGA

DIÁRIA

HORÁRIO DA

ENTREGA

CEPI DRg ANTÔNIO

RAIMUNDO GOMES DA

FROTA

RUA JOSÉ HONORATO S/N

-SETOR CIDADE JARDIM
SIM 06:00 h

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAT DE ENTREGA

1"0.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DlÁRlA; as quantidades serão definidas conforme a demanda das Unidades

Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme
tabela abaixo:

I ururome EscotAR
I

l

I
I

l

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme

especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de

semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme

cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal

designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;



10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsa b iliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência
do contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos prod utos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obri8atoria m ente, a especificação do item, marca do
fab rica nte e q uantidade entregue;

10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileirâs, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou nâ sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias corridos;

L0.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,

alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de

Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

im portará sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira



10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital

10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E COND|çÕES DE ENTREGA

11.14s amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.66612020;

11.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela

Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as característicâs
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de
seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e

CN PJ do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseâdo(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

11.6 Para análise das amostras os pârâmetros utilizedos serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na

metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e

da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (durêza, elasticidade, fratura bilid ade), sabor
(doce, salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as

características do produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido",
"passado", "podre" e deverá estar de acordo com as características do produto) e
aparência (sem manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato,
tamanho, cor de acordo com as características do produto).

11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra,
â nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

LL.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24
(vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

1L.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável
deverá emitir uma reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;



11.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como
não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada
do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas
proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no
mesmo prazo constante;

11.11A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do a.juste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta
e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos
estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório
de acompanhamento dos serviços.

13.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.



13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

ad ministrativas.

13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente

Termo de Referência.

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada
à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
a pontad a s.

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme
a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual nç 9.56712OL9;

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos
dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via

cârtão de crédito.

14. DAS PENALIDADES

14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será

descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de

acordo com Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso nâ execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e



X - Cometer fraude fiscal.

14.1.14s sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

14.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cu mu lativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

14.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

74.t.3.7 lOo/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

74.7.3.2 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

14.L.3.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

74.7.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com

a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo

de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria forn ecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no

âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por

meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1..5 As penalidades serão obrigatoriam ente registradas junto ao CADFOR;

14.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará

sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.66611993 e demais legislações

aplicáveis.



15. DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO

15.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comlssão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto,

em conformidade com o art. 70 da Lei ns 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos servidores eventuãlmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREçO

16.1O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem

como, no Diário Oficial da União.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O período de vigência do contrãto será de 07 (sete) meses, contados a partir

de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e

no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §ls, da

Lei Federal ns 8.666/93.

18. DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ns 10.192/01 contados da assinatura

inicial do termo, ou do último reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, sejá transcorrido o período de 12 (doze) meses

da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do

IPCA (índlce de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de

Preços ao Consumidor - SN IPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAO) -1]

Onde:

R= parcela de reajuste



19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art.65 da Lei Federal np 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art.65, da Lei Federal ns 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

un ilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÃO

20.1 Em consonância com o Art.78, caput, da Lei ns. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ne 001/20x3-coNSEtHo EscotAR

EDrrAr DE UCTTAçÃO Ne 001/2023 - CONSELHO ESCOTAR

corÉGro/EscotA ESTADUAT xxxxxxxxxxxxx

cooRDENAçÃO REGTONAL DE XXXXXXX/GO

MODALIDADE PREGÃO ETETRÔNICO SRP. MENOR PREçO

PROCESSO N' 2022.0000.000.0000

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX, d ias do mês de de pelo presente instrumento, ao CONSELHO

ESCOLAR ORGÃO GERENCIADOR

desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CN PJ sob o ns

representado pelo PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

ora

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato
no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do íeajuste

IPCAo = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último
reajuste.



GUIMARÃES, nacionalidade brasileira, estado civil casada, profissão Professor, RG

n s 3478952 - órgão emisso. SSP/GO e CPFIM F sob o nç 773.7M.571-58, nos termos
da Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de

.iulho de 2002, da Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma
suplementar, pela Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2072, pelo Decreto
Estadual ne 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estaduãl ne 9.666 de 21 de
maio de 2020, Decreto Estadual ns 7 .475 /2077, Lei Complementar ns 117/2015, Lei

Federal na 77.94-1 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio
de 2020 e demais normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no
Edital e seus anexos, conforme a classificação das propostas de preços apresentadas
quando da realização do Pregão Eletrônico SRP ne 0101/2022-CONSELHO

ESCOLAR Dre AMI&!}10,i&AIMUNDO GOMES DA FROTA (tipo menor preço por lote)
e homologação pelo Presidente do Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial do
Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) a

contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar DRg ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA, no município de GOIÂNIA,

conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades

estabelecidas no item 4 do termo, estabelecidas neste Edital e seus
Anexos (Processo 2022.0000.608.9584

ITEM XX

FORNECEDOR:

CNPJ:

Item Especificação :Unidade Quantidade Valor Unitário RS Valor Total RS

-r

cúUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Constitui
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema

Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar DRe ANTÔNlo RAIMUNDo GoMES DA FRoTA, no

município de GOIÂNlA, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificaçôes

e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, do Edital do Pregão Eletrônico SRP

ns @L/2023 - ltem xx.e seus anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s)
vencedora (s).

ParágraÍo 1e - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações

constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentãção e proposta(s) de preços apresentada(s)



pelo(s) Licitante(s), conforme consta
2022.0000.608.9584 que a originou.

nos autos do Processo n"

cúusurATERcErRA- DA qUANTTDADE poR óncÃo pnnrícrpE E DA unLrzAçÃo
DA ATA

Parágrafo 1e -A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2s - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse .junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorizê a sua

utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3e - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
antêriormente assumidas.

Parágrafo 4s - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante
de licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não

participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 5s - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade
competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de

todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias

e legais durante toda a vigência da Ata e do contrato.

cúusuLA SEGUNDA - DA VAL|DADE E Do REAJUSTAMENTo Dos pREços

Parágrafo 1e - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação
no Diário Oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos
originalmente registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual np 17.928/2OL2.
Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

ParágraÍo 29 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis.

Parágrafo 3s - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.



CúUSULA QUARTA - Do FoRNEcIMENTo

Parágrafo 1s - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
Contratual e deverá se8uir as ca ra cte rísticas, prazos de entrega e locais constantes
no Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo E Do FATURAMENTo

Parágrafo 1e - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
e efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cârtão de Cr&ito,
corioÍme a dkponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual nq 9.561/2019;

Parágrafo 2s - O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela

abertura de conta bancária em instituição financeira e dispon ibilização de meios
para recebimento via cartão de crédito-

Parágrafo 3e - O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o

número do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores

unitário e total, bem como as Certidões de Regu laridade Fiscal FedeÍal, Trabalhista,
Estadual e Munici I devidamente atualizadas.

Parágrafo 4e - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

Parágrafo 5s - O Conselho Escolar DRs ANTÔN|O RAIMUNDO GOMES DA FROTA,

pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do

art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

Parágrafo 6s - Ocorrendo atraso no pa8amento em que a contratada não tenha de

alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,

desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão

calcu lados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l /365)

onde: EM = Encârgos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;



I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

Parágrafo 7e - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao
cumprimento dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

Parágrafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme disposto no inciso Xlll do art. 55 da Lei Federal ne 8.666/93.

Parágrafo 9s - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o
período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme
estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

ParágraÍo 10e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

CúUSUTA SE TA - DA FoRMA DE coNTRATAçÃo

Parágrafo 1p - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da

necessidade da contratação, recorrer ao ÓRcÃo GERENCIADoR da Ata de Registro

de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a

ser praticado.

Parágrafo 2e - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo

ÓncÃo cfRfruclADoR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir
da notificação, âssinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do

Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critéÍio da Administração, desde que

ocorra motivo .iustificado.

Parágrafo 3a - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar
a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4s - O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados

a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado

e no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e,

da Lei Federal ns 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se

refêre o Decreto Estadual n" 9.56L/2Ot9";.

Parágrafo 5s - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência

contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6q - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação

advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do

Edital.

Parágrafo 7s - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.



Parágrafo 8s - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsa bilidade do Contratado.

Parágrafo 9e - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as
obrigaçôes previstas na Lei Federal ns 8.666/1993 e na Lei Estadual np 77.928/2OL2.

CIAUSULA SETTMA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçO DA
PROPONENTE

ParágraÍo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO

ESCOLAR DRS ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA qUANdO:

l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

lV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

Parágrafo 2e - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço, por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovâdos.

Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO

ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

CúUSULA oITAVA - DO CONTROTE E DAS ALTERAçÕES DE PREçOS

Parágrafo 1s - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de

quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às

alterações contratuais.

Parágrafo 2e - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações ju nto aos fornecedores.



Parágrafo 3s - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como
Órgão Gerenciador, deverá:

l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4s - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados
e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua
impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5e - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá

a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSUTA NoNA - Do ónEÃO EERCTICIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1p - Caberá ao ÓRCÃO GERENCIADoR a prática de todos os atos de

controle e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

| - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos
pelos participantes da Ata;

ll - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata

de Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los
das peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais
ind icados;

lV - Buscar, quando necessário, informaçôes junto ao mercado, quanto às

características técnicas do objeto a ser registrado;

V - Garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os

q uantitativos previstos no Decreto.

Parágrafo 2e - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será

servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal,
com assessoramento que julgar pertinente.

cúusutA DÉcrMA - Dos usuÁRtos DA ATA DE REGlsrRo DE PREços
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Parágrafo 10 - Todos os encargos decorrentes da execução do a.juste são de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de

acordo com as especificaçôes, condições e prazos previstos;

Parágrafo 2e - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante
o período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que

incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

ParágraÍo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

Parágrafo 5s - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
no TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

CúUSUtA DÉcIMA sEGUNDA. DAS PENATIDADES

Parágrafo 1s - Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será

descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de

acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

| - Não assinar o contrâto ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

Parágrafo 2e - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

Parágrafo 3e -As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas

cu m ulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla



defesa à CONTRATADA, no pi'azo Ce 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do
ato;

Parágrafo 4e - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato ou instrumento equivalente, suieitará a contratada, alem das
cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

Parágrafo 5e - 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 6e - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágrafo 7e - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

Parágrafo 8s - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de
contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 5 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo
de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotãdo as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e previa comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no

âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

Parágrafo 9s - As penalidades serão ob rigatoria mente registradas junto ao CADFOR;

Parágrafo 10s -A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 11s - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante
estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.p 8.666/1993 e demais

legislações aplicáveis.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

Parágrafo 1e - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou

execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante
a direitos patrimoniais disponíveis, e que não se.ia dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da



CÂMARA DE CoNCILIAçÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA).

Parágrafo 2e - CÂMARA DE coNCtLtAÇÃO, MEDTAÇÃo E ARB|ÍRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na
OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art.
14 da Lei Complementar Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da
aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

Parágrafo 3s - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será
preferencialmente a cidade de Goiânia.

Parágrafo 4s - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 59 - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

Parágrafo 6e - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de
regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA DE CONCtLtAçÃo,
MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ns 9.307,
de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800,

de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre
as partes.

Parágrafo 79 - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no
sítio eletrônico oficial da Procuradoria-G era I do Estado, ressalvadas as hipóteses de

sigilo previstas em lei.

Parágrafo 8e - As partes elegem o Foro da Comarca de GOIÂNlA (sede do Conselho

Escolar responsável pela contratação) para quaisquer med idas .judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem

afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes

estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

E, por as partes estãrem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS.

CONSELHO ESCOLAR DRg ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES DA FROTA, EM

GolÂNlA/cO, XX dias do mês de dezembro de 2022.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar



Pelo FORN ECEDoR (ES):

Rep resenta nte Legal

Contrato ne OOtl2O23 que celebram o

CONSELHOESCOLAR,ea
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para os

fins que especifica, sob as condições a

seguir descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ne, com sede na Goiânia -
GO, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar, do Centro de
Ensino em Período lntegral , conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo de
Diretora Portaria ne nacionalidade, estado Civil , profissão, inscrito no CPF/MF sob o
ne, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA

pessoa .iurídica de direito privado,

estabelecida na , inscrita no CNPJ

AI{EXO III . MINUTA CONTRATUAL



sobn9-,tendocomorepresentante(s)legal(is)osSrs'
(as) inscrito (s) no CPF sob o ne

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1- O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne OOí-|2O23, aberro
em xx.xx/2O22, na forma da Lei Estadual ns 17 .928 de 27 de dezembro de 20L2, do
Decreto Federal ns 1,0.024/2019, do Decreto Estadual n"- 9.666/2020, da Lei Federal
ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ne

77.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e
demais normas pertinentes à materia, homologado pelo Presidente do Conselho
Escolar, conforme Termo de Homologação de ) J2O22, constante no Processo
Filho n0 2022.0000.608.7970, o qual Íaz parte do presente contrato,
independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do Conselho Escolar, no município de Goiânia, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no
item 4 neste Contrato.

r---r-
Item Especificação Quantidade Valor Unitário RS

Valor Total
Rs

VALOR TOTAL:

2.2 -Este contrato poderá ser alterado, com as devidas .iustificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art. 55, da Lei Federal na 8.666193;

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

un ilateralmente, do valor inicial do contrato.

3. cúusut-A TERCETRA - cRrrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

Unidade



3.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

3.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

3.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

3.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

3.6. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com

as normas sanitárias;

UNIDADE

ESCOLAR
ENDEREçO DE ENTREGA ENTREGA SEMANAT

HORÁRIO DA

ENTREGA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana

e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal

designado especialmente para talfim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas

da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos

com proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas

condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsa biliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4. CúUSUTA QUARTA_ DA FORMA, PRAZO E LOCAI. DE ENTREGA

4.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DtÁRtA, SEMANAL E/OU QUTNZENAL (ESPECIFTCAR MARCANDO UM "X" NA

ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda
das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

4.2. A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:



4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q uantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e q uantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
Íorma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo
de 02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quâisquer características discrepantes às descritas no Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não
importará sua aceitação.

4.L6 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSUIA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir
de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e

no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1s, da

Lei Federal ns 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento ã que se

refere o Decreto Estadual n" 9.561,/2079.



6. cúusurA sExrA - DA FtscAuzAçÃo Do coNTRATo

6.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

6.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

6.3. A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsa bilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto,
em conformidade com o art. 70 da Lei Federal ne 8666193.

6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CúUSUIÁ SÉT|MA - DO VATOR

7.1. O valor total deste

FNDE

Contrato e

conforme
de

Termo

qglqÉgelEÍngllalE_ _
2022.2401.77.36L. tOO8.2ZL6.O

Níveis de Ensino - FNDE

3. 109.90.39.401 Ensino Fundamental

PROTEGE

Dotação Orçamentária

2022.2407.72.361. 1008.2216.03. 156.90.39.40 n sino tundamental

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotaÇão orçamentária referente a

clientela que a Unidade não atende.

7.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos

e encargos devidos em razão da execução deste contrato.

8. CúUSUIâ OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste

instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo

Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de

Fornecimento efetivamente cumprida(s).

íveis de Ensino - PROTEG

RS

de).

Homologação do Pregão Eletrônico SRP.



a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado

, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.567/2019;

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta
bancária em instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via
cartão de crédito.

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de R laridade Fiscal Federal Trabalhista Estadual
e Municipal devidamente atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

e) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratadã, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal nq

8.666/93.

8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser
protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas do relatório de fornecimento, observadas as condições e cláusulas

deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária.

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências

dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa
do CONTRATANTE devidamente acompanhadas de relatório da(s) compra(s),
observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade
Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item, conforme o solicitado na

ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca, número do processo,

número do empenho, número do procedimento, tipo de licitação, valor unitário e

total de cada item.

8.4. A(s) nota(s) Íiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto
de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua

respectiva protocolização.

8.5. As contas serão pagas até o 30e (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do prêsente instrumento, mediante a apresentação da(s)

respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela

Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ne 9.56U2019.

8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.



8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N xVpx(l/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do tBGE) /100.

9. cúusutA NoNA - DAs oBRTGAçÕES

9.1. DA CONTRATADA

9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

9.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o

período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
Termo de Referência e responder todas as consultas que â contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;

9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
neste CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENÍO, não sendo aceito em nenhuma

h ipótese, outro diverso daqueles

9.2 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

9.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do
objeto;

9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos
estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório
de acompanhamento dos serviços.

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.



9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

9.2.6. lnspecionâr os materiais utilizados pela Contratada para execução dos
serviços.

9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
adm inistrativas.

9.2.11. Efetuar o pa8amento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência.

9.2.f2. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada
à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

9.2.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de TransfeÉncía Bancária, €heque, Cartão de Cr&ito,
confoÍme a dlsponibilidade do Consêlho Escolar, contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica

de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.567/2OL9;

9.2.74. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos

dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta

bancária em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via

cartão de crédito.

10. DAS PENALIDADES

10.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será

descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de

acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;



lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

10.1.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão pâra registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

10.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum u lativa mente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

10.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

10.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

1O.L.3.2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

70.7.3.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

10.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com
a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo

de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no
prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no

âmbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.



10.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

10.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

10.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.666h993 e demais legislações
aplicáveis.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REAJUSTE DE PREçoS

11.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal ns LO.L92/OI contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

11.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses
da vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do
IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de
Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAo) -1]

Onde:

P= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrâto no mês de referência dos preços ou preço do contrato
no mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último
rea.luste.

12. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
adm inistrativa.

12.2-De acordo com oarl.78 da Lei Federal nç 8.666/93, são motivos de rescisão

do contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipu lados;

lV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração.



Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1e do art.67 da Lei Federal ne 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

.lustificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no

§1e do art.65, da Lei Federal ne 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, asse8urado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

Xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal ne

8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão fqqnalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.



13. cúusurA DÉcrMA TERCE|RA - DA SUBcoNTRATAçÃo

13.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação-

14. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA coNcruAçÃo r rueoraçÃo

14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formâlização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual ne 144, de 24 de.iulho de 2018.

15. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA CúUSULA coMPRoMIssóRIA

15.1- Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei na 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-
se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNClLlAçÃo, MEDIAçÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em

Anexo.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - DA VINCULAçÃO

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP ns

OOt/2o23, vinculando-se ao Processo ns 2022.0000.000.0000 e a proposta da

Contratada.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO

18.1- O presente contrato será ob.jeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os se8uintes diplomas legais: Lei

Federal ne tO.520/2002, Lei Complementar np L23/2O06, Lei Estadual ne

16. CúUSUTA DÉC|MA SEXTA - DA PUBLTCAçÃO

16.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida

do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo

legal, conforme o art. 51, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93.



77.928/2072, Decreto Estadual ns 9.666/2020, e, Lei Federal ne 8.666/93, e,

supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de GO (sede do
Conselho Escolar responsável pela contratação), para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos.

coNsELHO ESCOLAR em GOIÂNIA/GO, XXXX do mês de XXXXXXXXX de 2023.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escola r

Centro de Ensino em Período lntegral
Unidade Escola r

CONTRATADA:

TESTEMUN HAS:



1

2

Nome

CPF:

.,ANEXO AO CONTRATO, CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE"

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste
ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da
CÂMARA DE coNolrAÇÃo, MEDrAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNcrLrAçÃo, MEDrAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO,
podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. L4 da Lei

Complementar Estadual ns 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação
das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍerencia lmente a cidade
de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa-

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitralo rito previsto nas normas de regência (incluso o
seu Regimento tnterno) da CÂMARA DE coNctLtAÇÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM

DA ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de
1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual ne

744, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas

N ome:

CPF:



em lei.8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia - Go (sede do Conselho
Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretâda como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral."

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia - GO (sede do Conselho Escolar

responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR, em Goiánia/GO, aos XXX do mês de XXXXXXXX de 2023

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escola r

Centro de Ensino em Período lntegral CEPI

Unidade Escolar

CONTRATADA

ANEXO IV



DECLARAçÂO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DA TEI FEDERAL N9 8.566/93 E

INC. XXXIII, ART. 79 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1.988

...., inscrito no CNPJ ne....... .., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . portador(a) da Carteira de
ldentidade no............................ e do CPF no........................., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.s 8.666193, da não-realização, no
estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, Goiânia, aos XX dias de XXXXXXXXX de 2023

Assinatu ra e carimbo

ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO1/2023

Processo nq 2022.0000.608.7970

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social

EndereÇo:

gência: (nome/n") onta Corrente:]A
l

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome:

Nacionalidade:

Cargo:

lcer,

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

CN PJ:

Telefone:

Ba n co:

ldentidade:. ,--- : '--.-r.- I ----'. I ,
Esoecifica. -:'--, -- . ., ^ .. Preço iPreço Preço Preço

Ite çoes do 
, 

unrd Lluantr 
uniiário coM rrot;l coM rc uniiário sEM r rot;rsEM rcm Produto/ rade dade 
lcrrrs tnst irrrs tnsl icrrrs tnsl irrrs rnslMarca I



Valor Total da Prop osta SEM ICMS (por extenso ):

nvênio ICMS? Sim -( ) Não- ( )
--1

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as êxigências constantes da Cláusula 11 do Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinteldias corridos, a contar
da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 5e do Anexo lX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto Estadual n" 7 .56912072, que trata da

isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando
mantido o crédito {Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro,
frete e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo
com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no

Edital da licitação e seus Anexos

DATAR E ASSINAR

ANEXO VI

RELAçÃO DE DOCUMENTOS qUE PODERÃO SER SUBSTITUíDOS PELA

APRESENTAçÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE CADASTRAT - CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econôm ico-financeira,
conforme listados abaixo:

1. HABILITAçÃO JURíDICA

1.1- Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas)



1.1.L - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada - ElRELI, Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME, ou

Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de ldentidade, CPF do (s) representante (s)

legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso

comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s)

empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser
cadastrada.

1.1.2 - Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de ldentidade, CPF de todos os

Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e

situação cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s)

e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.

1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas
alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.1 - Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, cooperativa ou

Sociedade anônima: apresentar a ata de eleição de seus ad m in istradores, na forma
legal;

1.2.2 - Sendo o interessado, Empresário lndividual: apresentar Requerimento do
Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência

da República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.

1.2.3 - Sendo o interessado M icroemp reendedor lndividual - MEI: apresentar
Certificado da Condição de M icroem preendedor lndividual, expedido pela Receita

Federal;

1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a

inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

1".3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir.

1.4 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEI,

Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).

1.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,

comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP (em atenção ao artigo 1e e 8e da lN ns 103 de 3O/O4|2OO7 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do
domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse

enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4p do
artigo 3e da Lei Complementar L23/2OO6. 1.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ,

emitido pela Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.

2. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA - FTNANCEIRA



2.1 - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.

2.1.1- Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em
cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados
paginados, de forma sequencial (em atenção à lN ns 107/2008-DNRC) e com todas
as folhas assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao
Ofício-Circular ne 116/2007-DNRC);

2.1.2 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços
provisórios;

2.1.3 - No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização,
deverá ser preenchido e enviado o formulário que encontra-se disponível no Site:
"com prasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, "Formulário de Dados
Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados
Patrimoniais" deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que
compõem o livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital - SPED do
último exercício social. É de total responsabilidade da empresa as informações
enviadas, inclusive passível de penalidades caso os dados não sejam verídicos.

2.2 - Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra
obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia
impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

da Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,
Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e

Termo de Encerramento do último exercício social.

2.3 - Sendo o interessadÕ um Micro Empreendedor lndividual - MEl, empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP e optar
por não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração

devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se

encontra no Site: "com prasnet.go.gov. br" ícone Cadastro de Fornecedor,
Declaração de lsenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do
artigo 2-A do Decreto Estadual no- 7.466/2Olt.

"Att. 2e- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para
pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social,"

2.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de
Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa.

3. REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA (CERflDÃO NEGATIVA)

3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Certidão de Débito lnscrito em Dívida



Ativa - Negativa); 3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual
do domicílio do interessado;

3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do
interessado;

3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 02.IO.2O74l, expedida pela Receita
Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União);

3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal - CEF (Certificado da Regularidade
do FGTS - CRF);

3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);

3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição
estadual ou Comprovante de inscrição municipal).

Notas:

1) Caso seja apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido
pelo Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisiçôes Corporativas da SEAD,

este deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC

apresente "status irregular", será assegurado à licitante o direito de apresentar a

documentação atualizada e regular na própria sessão.

2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima
para a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.


